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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Heitor Borges Kramer nasceu em 22 de julho de 1939, em Bom 
Jesus/RS, filho de Aníbal Kramer e de Artulina Borges Kramer. 

Há mais de quarenta anos residia em Porto Alegre, onde casou com a 
Jornalista Érika A. W. Coester Kramer, com quem teve dois filhos, o 
Administrador de Empresas Bernardo e a Jornalista Maria Cecília. 

Era formado em Ciências Contábeis e Línguas Neolatinas, pela 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUCRS. 

Com especialização em Marketing e Comércio Exterior nos Estados 
Unidos, sua carreira despontou quando assumiu a Superintendência da Associação 
dos Dirigentes de Vendas do Brasil – ADVB/RS –, em 1969. 

Militou na ADVB por mais de dez anos, ao longo de sucessivas e 
diferentes diretorias, de todas recebendo inteira confiança e reconhecimento. Por 
parte dos associados, Heitor foi sempre considerado extremamente capaz, um 
cavalheiro a serviço da Instituição e de seus integrantes, ágil e competente nas 
decisões, um amigo de todos. 

A convite da Direção da MPM Propaganda, em 1978, deixou a ADVB 
para ser Gerente de Contas, durante oito anos. 

Do mesmo modo, veio a ser Diretor de Relações Institucionais da 
Rede Brasil Sul de Comunicações – RBS –, onde permaneceu por mais de 
dezessete anos. 

Ao aposentar-se da RBS, veio a tornar-se Consultor de Empresas, em 
sua especialidade. 

Profissional de espírito responsável, agregador e corporativo, 
participou das diretorias da Federação das Associações Comerciais e de Serviços 
do Rio Grande do Sul – Federasul –, da Federação das Indústrias do Rio Grande do 
Sul Fiergs –, da Associação Riograndese de Propaganda – ARP –, da ADVB e de 
outras entidades a que pertenceu. 

Inovou como palestrante e conferencista na área de sua especialidade, 
a propagação dos conceitos do marketing de relacionamento, tendo o cliente como 
foco principal. Foi, inclusive, um dos realizadores de três edições do Curso de 
Marketing para Sacerdotes, na Arquidiocese de Porto Alegre. 

Atuou, também, como comentarista na Rádio CBN, no programa 
Multimídia, durante quatro anos, e na TVCOM. 

Desejando registrar, pelo menos em parte, conhecimentos de sua 
grande experiência profissional, escreveu, em conjunto com Túlio Milmann, o 
livro “Vença com a Mídia”. 



PROC. Nº 0315/09 
PLL     Nº   003/09 

 
 
 
 
 

Católico praticante, foi membro atuante do Conselho da Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida, no Bairro Ipanema. 

Todas essas informações, assim apresentadas, ainda dizem muito 
pouco sobre a extraordinária figura humana que foi Heitor Kramer. 

Tive a satisfação de privar de sua amizade, reforçada ao longo de mais 
de trinta anos de convivência. Heitor foi uma dessas raras pessoas que, mesmo em 
vida, só recebeu avaliações positivas sobre sua forma de ser. 

Adjetivar a personalidade de Heitor Kramer seria um fácil exercício 
de exposição pleonástica, pois sobre Heitor não havia reticências de qualquer 
espécie, sua vida foi uma sólida afirmação do bem, que transcendia seu entorno 
familiar, para capilarizar-se pela comunidade inteira. 

Sobre Heitor Kramer, pode-se afirmar, sem exagero, que foi um dos 
mais completos exemplos de pessoa digna que se pode apontar à juventude. 

Essas são razões que considero determinantes para que Porto Alegre 
perenize seu nome, dando-o a um de seus logradouros, conforme aqui proposto, na 
certeza da inteira aprovação do Plenário da Casa. 

 
Sala das Sessões, 14 de janeiro de 2009. 

 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Heitor Kramer o 
logradouro parcialmente cadastrado, 
conhecido como Rua 6444, localizado 
no Bairro Guarujá. 

 
 

Art. 1º   Fica denominado Rua Heitor Kramer o logradouro parcial-
mente cadastrado, conhecido como Rua 6444, localizado no Bairro Guarujá, nos 
termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações 
posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome 

do logradouro, os seguintes dizeres: Consultor de Marketing. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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